PARECER Nº         , DE 2005
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 390, de 2005.

De iniciativa do nobre Deputado Campos Machado, o Projeto de Lei nº 390, de 2005, objetiva dispor sobre a reserva de 4% (quatro por cento) dos imóveis populares para serem comercializados com professores da Rede Estadual de Ensino.

Quando em pauta, em consonância com o que preceitua o Regimento Interno deste Poder, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos.

Ao fazê-lo, denotamos que a matéria, alvo da proposta, é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição de São Paulo.

Cabe ressaltar, ainda, que a proposição não merece reparos de ordem legal e jurídica, estando, assim, em condições de prosperar.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 390, de 2005.

Sala das Comissões, em

Deputado Baleia Rossi

Relator
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